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3.2. O extrato contendo a publicação da homologação do resultado final e Convocação dos Candidatos Aprovados será publicada no Diário Oficial
dos Municípios de Pernambuco - AMUPE, e a respectiva publicação será divulgada na internet, no endereço eletrônico,
https://prefeitura.cabo.pe.gov.br/, na data provável de 26 de janeiro de 2022.
3.3. São de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações feitas no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco e
disponibilizadas no endereço eletrônico oficial da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho: https://www.cabo.pe.gov.br.
3.4. A Secretaria de Administração e Recursos Humanos não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica de computadores, falhas
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a
visualização dos atos de convocação previstos nesta Portaria.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Cabo de Santo Agostinho, 14 de janeiro de 2022.

MARIA MARIANE ALVES DOS SANTOS
Secretária Executiva de Administração e Recursos Humanos

Publicado por:
Hosana Araújo Bezerra

Código Identificador:CEBA7C94

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE CAETÉS

PREFEITURA DE CAETÉS - FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
ERRATA DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ERRATA DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Na publicação, realizada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco - AMUPE, no dia 31 de Dezembro de 2021, na Página 13,
CÓDIGO IDENTIFICADOR: 97ED2B4B, Referente ao CONTRATO Nº 047/2021 PMC, no âmbito do PROCESSO LICITATÓRIO N°
013/2021 PMC, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021 - PMC.

ONDE SE LÊ: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº. 047/2021. Prorrogação de prazo por 02 (dois) meses.

LEIA-SE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº. 047/2021. Prorrogação de prazo por 02 (dois) meses, e também o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO do item a seguir, fundamento no

ITEM UND. PREÇO CONTRATADO PREÇO TOTAL PREÇO REEQUILIBRADO PREÇO TOTAL
AUMENTO DO
REEQUÍBRIO

FIAT TORO ENDURANCE
TURBO 270 (AUTOMATICA
FLEX 2022 AT6)

und R$ 113.650,00 R$ 113.650,00 R$ 131.000,00 R$ 131.000,00 R$ 17.350,00

Caetés/PE, 30 de Dezembro de 2022.

LUIZ ANTONIO DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

Publicado por:
Geopson Cleber Dias de Queiroz

Código Identificador:5FEC47CD

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GRAVATÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ - GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - EDITAL N° 02/2022 SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

refeito Joselito
Gomes da Silva, torna público o presente Processo Seletivo Simplificado que visa à contratação temporária de profissionais para as funções
relacionadas no Anexo II deste Edital.

lizada em etapa única de Avaliação de Experiência do candidato, denominada Etapa de
Avaliação de Experiência Profissional e vagas de Primeiro Emprego com análises de aptidão técnica de caráter eliminatório e classificatório,
conforme dispõe este Edital.

dros de avisos do
prédio da Prefeitura Municipal de Gravatá, bem como serão publicados no site da Prefeitura de Gravatá (www.prefeituradegravata.pe.gov.br). O
extrato deste Edital será publicado no Diário Oficial da AMUPE, com indicação de onde pode ser localizado integralmente.

DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO, ATRIBUIÇÕES, REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO.
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re as funções, escolaridade, atribuições, carga horária e remuneração estão descritas no Anexo II deste Edital.

SÃO REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO:

aturalizado, na forma da lei, resguardado o tratamento aos naturais de Portugal;

colaridade exigido para o exercício da função, conforme os requisitos;

tal para o exercício das atribuições da função;

DAS VAGAS

onal da Secretaria de Educação e de suas unidades administrativas conforme anexo VIII do
Edital:

30% das vagas às pessoas que concorrerão ao primeiro emprego.

es e consoante a jornada de trabalho descrita no anexo II deste Edital, e
conforme legislação vigente.

, exceto para as vagas destinadas para primeiro emprego.

DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS DO PRIMEIRO EMPREGO:

exigida no mercado
de trabalho.

com a área de atuação pleiteada.

o 40h.

meiro emprego, conforme modelo constante no anexo IX.

DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:

Constituição Federal e
no artigo 37 do Decreto Federal n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999, é assegurado o direito da inscrição para as funções desta contratação
temporária, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência.

I, alínea "a" da Constituição do Estado de Pernambuco, do total de vagas para cada função, 5%
(cinco por cento) serão reservadas às pessoas com deficiência, considerando-se aquelas que se enquadram no art. 4° do Decreto n° 3.298/99 da
Presidência da República.

99 e suas alterações,
que regulamenta a Lei Federal n° 7.853 de 24/10/1989.

s reservadas para pessoas com deficiência deverão, no ato da inscrição, declarar essa condição no
campo específico para esse fim, no Formulário de Inscrição.

ade de condições com os demais candidatos.

NÃO declarar no ato da inscrição ser pessoa com deficiência será impedido de concorrer às vagas reservadas, porém disputará as
de classificação geral.

do na Seleção Simplificada de que trata este Edital, quando convocado, deverá submeter-se à Perícia
Médica a ser realizada pela Junta Médica da Prefeitura Municipal de Gravatá, objetivando verificar a sua qualificação como deficiente e a
compatibilidade de sua deficiência com o exercício normal das atribuições da função.
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ição de pessoa
com deficiência (PCD), atestando o tipo, o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças - CID e indicando a causa provável da deficiência.

A Perícia Médica decidirá, motivadamente, sobre:

uanto pessoa com deficiência, observando obrigatoriamente os critérios estabelecidos pelo Decreto n° 3.298 de
20/12/1999.

erência a descrição das
atribuições da função conforme este Edital.

crição não se fizer
constatado na forma do artigo 4° e seus incisos do Decreto n° 3.298/99 e suas alterações, permanecerá apenas na lista de classificação geral, caso
obtenha pontuação necessária para tanto. Perderá, assim, o direito de concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência (PCD).

eficiência for julgada incompatível com o exercício das atividades da função será desclassificado e excluído do certame.

unicípio, com cópia à
Secretaria Municipal de Administração em todos os casos.

dos ou em virtude de
não aprovação em perícia médica, depois dos prazos recursais, serão preenchidas pelos demais candidatos da concorrência geral, observada a ordem
de classificação.

-se da deficiência que lhe garantiu a reserva de vaga no certame para justificar a concessão de
licença, faltas injustificadas ao trabalho, pedidos de recolocação em outra função ou unidade de trabalho ou aposentadoria por invalidez.

DOS PRAZOS:

CRONOGRAMA DE ETÁPAS DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA

EVENTO: DATA/PERÍODO: LOCAL:

lnscrição
(Presencial)

18/01/2022 a 21/01/22
Auditório da Secretaria Municipal de Educação, situado à Avenida Governador

Agamenon Magalhães, Nº 43, Prado - Gravatá/PE - CEP 55.642-210.

lnscrição via SEDEX 18/01/2022 a 21/01/22
SEDEX, endereçado com Aviso de Recebimento - AR, desde que a documentação da inscrição chegue de

forma completa até o último dia definido para o recebimento das inscrições, 21/01/2022.

Divulgação da Lista Geral das inscrições realizadas 25/01/2022 Site: https://gravata.pe.gov.br/

Divulgação do Resultado Preliminar da Avaliação
Curricular após encerramento das inscrições.

28/01/2022
Site: https://gravata.pe.gov.br/

Recurso ao Resultado da Avaliação Curricular. 31/02/2022
Auditório da Secretaria da Educação, situado à Avenida Governador Agamenon

Magalhães, Nº 43, Prado - Gravatá/PE. CEP 55.642-210, das 07h às 13h.

Divulgação do Recurso e Resultado Final 02/02/2022 Site: https://gravata.pe.gov.br/

CRONOGRAMA apresentado no item
anterior a fim de garantir a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência da administração pública.

DAS INSCRIÇÕES:

via Sedex, endereçadas à Secretaria da Educação, situada na Avenida Agamenon Magalhães, Nº 43,
Prado Gravatá/PE, CEP 55.642-210, ou de forma presencial, (pessoalmente ou através de Procurador), nos horários das 07h e 30min às 13h, até
o dia 21/01/2022, conforme disposto no Cronograma de Etapas da Seleção Simplificada deste Edital, no item 4.1.

deverão cumprir todos os protocolos de segurança de acordo com a
legislação que rege o enfrentamento à COVID 19, tais como o uso de máscara e respeito ao distanciamento de no mínimo um metro de outros
convidados.

spondência deverá ser feito com Aviso de Recebimento (AR) e destinado à Secretaria da Educação,
situada Avenida Agamenon Magalhães, Nº 43, Prado Gravatá/PE, CEP 55.642-210.

ndereço eletrônico para o envio da confirmação de inscrição.

específicos para este
fim, com firma reconhecida e cópias xerográficas dos documentos de identidade do procurador e candidato. O procurador deverá assinar no local de
assinatura do candidato.

is no momento da
inscrição.

o candidato deverá preencher o FORMULÁRIO DE INSCRlÇÃO, conforme modelo constante no Anexo I,
bem como a CAPA DO CADERNO DE DOCUMENTOS, constante no Anexo IV, junto ao qual deverá apresentar todos os documentos de
comprovação de experiência (exceto os candidatos ao Primeiro Emprego), além dos seguintes documentos:

em inscrição presencial, servidor atesta a autenticidade.
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a de encerramento
da inscrição;

xigida para o cargo ao qual concorre;

, quando for o caso;

los Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos
Institutos de identificação e pelo Corpo de Bombeiros Militar e Polícias Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (Ordens, Conselhos, etc.), Passaporte, Certificado de Reservista, Carteiras Funcionais do Ministério Público, Carteiras Funcionais
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação (somente o
modelo com foto). Para validação como documento de identidade, o documento deve se encontrar dentro do prazo de validade.

por 30 cm onde deverão ser colocados os documentos indicados no item 5.7.

erna do envelope deverá conter os seguintes dados de identificação em letra de forma:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA - EDITAL n° 01/ 2021
NOME: ______________________________________________________________
FUNÇÃO: ________________________________________________________________
CPF: ____________________________PRIMEIRO EMPREGO: ( ) SIM ( ) NÃO

DE DOCUMENTOS, e
servirá como Comprovante de Inscrição.

25/01/2022, Lista Geral com as inscrições realizadas para esta Seleção Simplificada.

al terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para reclamar
da ausência de inscrição, após o qual decairá seu direito de reclamação.

ejuízos advindos de
dados informados incorretamente.

UMA função.

e algum candidato realizar mais de uma inscrição será considerado, apenas, a última realizada.

ônico ou qualquer
outro meio diverso daquele previsto neste Edital.

dispondo a equipe executora do
direito de excluir da Seleção o candidato que não preencher o formulário de forma completa e correta e/ou fornecer dados
comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

ta a inscrição que não atender, rigorosamente, ao estabelecido neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DE COMPROVANTES DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

tes documentos, todos legíveis, na ordem aqui especificada:

deste Edital,
exceto para os candidatos ao primeiro emprego.

umento que não estiver legível não será considerado para fins de análise e julgamento.

lmente ou via Sedex
com Aviso de Recebimento (AR) para o endereço da Secretaria da Educação, situada à Avenida Governador Agamenon Magalhães, Nº 43,
Prado - Gravatá/PE CEP 55.642-210.

ntação em envelope de papel no prazo especificado neste Edital.

- APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS , conforme modelo constante
no Anexo IV.

DA AVALIAÇÃO:
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ica, denominada Avaliação de Experiência Profissional, de caráter classificatório e eliminatório, conforme
critérios e pontuações máximas constantes no Anexo V.

vidamente apresentada em cópias autenticadas, por
cartório ou por servidor da Prefeitura Municipal de Gravatá/PE.

o
eliminado o candidato que não comprovar os requisitos mínimos para a contratação.

Primeiro Emprego na Seleção Simplificada, a pontuação máxima será de até 50 (cinquenta) pontos para as funções
de NÍVEL MÉDIO e FUNDAMENTAL, sendo eliminado o candidato que não comprovar os requisitos mínimos para a contratação.

e inscrição.

TODOS os documentos deverão ser entregues no mesmo envelope, numerados, grampeados ou encadernados na mesma ordem disposta na
CAPA DO CADERNO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS.

DA AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E DE CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO PARA TODAS AS FUNÇÕES.

liação do critério de experiência profissional e de cursos de aperfeiçoamento todos os candidatos inscritos na Seleção
Simplificada que apresentarem a documentação em conformidade com o Edital nas datas previstas.

será feita a partir da análise dos comprovantes de experiência profissional em área diretamente relacionada à
função pleiteada pelo candidato, apresentados em cópias autenticadas por cartório ou por servidor da Prefeitura Municipal de Gravatá/PE.

tuação máxima da avaliação do critério de experiência profissional será de 60 (sessenta) pontos para o NÍVEL MÉDIO e FUNDAMENTAL.

elacionadas à função
pleiteada pelo candidato, apresentados em cópias autenticadas por cartório ou por servidor da Prefeitura Municipal de Gravatá/PE.

resentado, exceto para os candidatos às
vagas de Primeiro Emprego, que será de 05 (cinco) pontos.

10 (dez) pontos por
candidato/função, exceto para os candidatos às vagas de Primeiro Emprego.

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS.

mprovantes de experiência profissional e os certificados de cursos de aperfeiçoamento de áreas diretamente
relacionadas com a função.

ento da inscrição do
candidato na Seleção pessoalmente, por procurador ou através de correspondência com Aviso do Recebimento (A.R).

de uma instituição
durante o mesmo período, terá apenas um dos seus vínculos considerados para fins de avaliação de experiência profissional. Será considerado aquele
vínculo que permitir a pontuação mais favorável ao candidato de acordo com as regras do Edital.

es da função a ser
exercida. Não serão aceitas declarações ou qualquer outro tipo de documento, cujos vínculos não foram devidamente formalizados de acordo com a
legislação pertinente e comprovados através dos documentos estabelecidos no próximo item (7.8.13).

comprovantes de experiência profissional aceitos nesta Seleção Simplificada os seguintes documentos:

sentado o último
comprovante de pagamento.

for o caso) de
experiência profissional.

I) Cópia autenticada e legível do contrato ou declaração da entidade contratante com clara referência ao período de início e término (quando for o
caso) da experiência profissional.
II) Declaração de comprovação de experiência do setor de Recursos Humanos (ou equivalente).
III) Deve haver clara referência à função desejada nesta Seleção Pública.

c) Certidão por Tempo de Serviço, para quem possuir experiência como servidor público.
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o fim do tempo de serviço profissional, para
possibilitar a contagem de tempo, bem como a função ou atividades desenvolvidas pelo candidato. Caso contrário, deverá ser apresentada em
concomitância uma declaração oficial da instituição, digitada em papel timbrado, constando o número ou carimbo do CNPJ da mesma, informando
a área de atuação, para possibilitar o enquadramento na área profissional da função pleiteada.

redondamento, será utilizada apenas como critério de
desempate.

DO DESEMPATE:

No caso de empate na Classificação Final, terá preferência, na seguinte ordem, para efeito de classificação:

orme estabelece a Lei n° 10.741/03 (Lei do ldoso), sendo considerada, para esse fim, a
data de publicação do Edital e a data de nascimento informada no Formulário de Inscrição.

profissional, aplicável a todas as funções, com exceção dos candidatos
das vagas do Primeiro Emprego.

mulário de
Inscrição).

candidato que tiver exercido a função de jurado (considerando para este fim os dados informados no momento da inscrição através do Formulário
de Inscrição).

itérios anteriores, será realizado sorteio público
no auditório da Secretaria de Educação na presença dos candidatos.

DA CLASSIFICAÇÃO

Serão eliminados os candidatos que não cumprirem os requisitos deste Edital.

http://gravata.pe.gov.br/), na data provável constante no
Cronograma deste Edital, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar comunicados, convocações e o resultado final da Seleção.

NÃO comunicará os candidatos selecionados dos atos e resultados da presente Seleção por telegrama, carta com aviso de
recebimento, telefone, e-mail, ou qualquer outro meio de comunicação similar.

DOS RECURSOS:

onograma deste Edital. Para tanto o candidato deverá utilizar o formulário
constante no Anexo VI deste Edital, enviando-o pelo Sedex com Aviso de Recebimento (AR) para a Secretaria da Educação, situado à Avenida
Governador Agamenon Magalhães, Nº 43, Prado - Gravatá/PE CEP 55.642-210, ou entregando-o presencialmente no mesmo endereço.

e fax, correio eletrônico ou
qualquer outro meio diverso daquele previsto neste Edital.

osição dos recursos.

ada.

DA CONTRATAÇÃO:

ravatá, situado
na Rua do Prado, n° 265, Casa 1° e 2º andares, Prado, Gravatá/PE - CEP: 55.642-150, portando os seguintes documentos, em vias originais e
cópias:

Registro Geral de Identificação, com data de expedição;
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CTPS;

cável;

e Ocupacional) com a apresentação dos seguintes exames: Hemograma completo, Tipagem Sanguínea, Raios-
x de Tórax em PA e Perfil com laudo;

meiro Emprego;

ia, permitida a
prorrogação nos termos da legislação vigente.

A convocação para a contratação se dará por meio de ato oficial publicado em Diário Oficial, no site e quadro de aviso da Prefeitura
Municipal de Gravatá e da Secretaria de Educação, bem como através de e-mail dos candidatos convocados.

nveniente ao interesse público; pelo término do prazo contratual; pelo
desaparecimento da necessidade pública ou pela extinção da situação que ensejou a contratação.

(ou cópia autenticada) que comprovem que o mesmo
atende aos requisitos mínimos para ocupar a função.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

, que poderão ser
convocados em caso de substituição ou conforme necessidade da Secretaria, observando a ordem de classificação da nota, considerando os critérios
de desempate.

o de Seleção, contidas neste Edital, e em outros instrumentos
normativos e comunicados que vierem a surgir.

ual período por ato
do chefe do Poder Executivo.

e regularmente
divulgados, vinculados ao certame, ou utilizar-se de artifícios de forma a prejudicar o Processo Seletivo Simplificado.

dicionada à observância
das disposições legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade e conveniência da Secretaria, exigência de vagas, a rigorosa ordem crescente
dessa classificação, ao prazo de validade do certame e à precedência de aprovados em concurso público que venham a existir.

homologado e publicado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal, da Secretaria de
Educação e no endereço eletrônico oficial da prefeitura (www.prefeituradegravata.pe.gov.br).

as.

Se, a qualquer tempo, for identificada inexatidão nas informações, falsidade nas declarações ou quaisquer irregularidades em
documento(s), o candidato será eliminado do Processo Seletivo, bem como rescindido seu contrato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

r mudança de
residência após a sua contratação.

ocados e terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do instrumento
contratual, a contar da publicação da convocação no site da Prefeitura Municipal de Gravatá (http://gravata.pe.gov.br/), bem como do envio do e-
mail. O não comparecimento do candidato no prazo previsto importará em expressa desistência, sendo automaticamente excluído do Processo
Seletivo Simplificado. Nesse caso, será imediatamente convocado outro candidato.

ção no presente Processo Seletivo Simplificado, valendo, para esse fim, a
publicação no site da Prefeitura Municipal de Gravata (http://gravata.pe.gov.br/).

ou em todos os seus prédios ou áreas que perfazem
sua estrutura. Mas seu local de trabalho poderá ser alterado, de acordo com o interesse da Administração Pública Municipal, desde que respeitando a
função para a qual foi selecionado e a jornada de trabalho que se obrigou a submeter.
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ência de, no mínimo,
30 (trinta) dias, para que não seja prejudicada a prestação do serviço. Neste caso, poderá ser convocado o próximo candidato da lista de
classificação.

didato deverá entrar em contato pelo telefone (81) 99731 2754 ou pela Ouvidoria do Município de forma presencial.

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

NOME DO CANDIDATO:

Nº DO RG (Identidade): ÓRGÃO EXPEDIDOR: UF

NASCIMENTO: SEXO (F/M): CPF

ENDEREÇO PERMANENTE (rua/avenida, nº):

BAIRRO: CIDADE:

UF: CEP:

TELEFONE /CELULAR: Nº DA CARTEIRA DO CONSELHO DE CLASSE:

PROFISSÃO:

PIS/PASEP:

EMAIL:

CÓDIGO DA FUNÇÃO CONCORRIDA:

PESSOA COM DEFICIÊNCIA: VISUAL MOTORA AUDITIVA

PRIMEIRO EMPREGO: SIM NÃO

DECLARAÇÃO

Declaro que, ao efetivar minha inscrição para o processo de SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA, realizado pela Prefeitura Municipal de
Gravatá/PE, tomei conhecimento das normas deste Processo seletivo o qual concordo plenamente,

Gravatá/PE, _____ de ____________________ de 20_____.

____________________________
Assinatura

ANEXO II DAS FUNÇÕES

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CUIDADOR DE SALA

Total de vagas: CADASTRO RESERVA

ATRIBUIÇÕES: Acompanhar alunos com deficiência que apresentam limitações físicas ou dificuldades de mobilidade que se encontram no processo de inclusão educacional em jornada regular ou no atendimento
educacional especializado.
REQUISITO BÁSICO: Ensino médio (completo) e Técnico de Enfermagem.
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho dos contratos será de 40 (quarenta) horas semanais, podendo ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com a conveniência e necessidade das unidades de ensino.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.212,00

INTÉRPRETE DE LIBRAS

Total de vagas: 05

ATRIBUIÇÕES: Desenvolver com alunos surdos e mudos a Língua Brasileira de Sinais (Libras).
REQUISITO BÁSICO: Ensino Médio completo com Curso Técnico em Libras com, no mínimo, 120 horas.
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho dos contratos será de 40 (quarenta) horas semanais, podendo ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com a conveniência e necessidade das unidades de ensino.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.300,00

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

Total de vagas 25

ATRIBUIÇÕES: Acompanhar os estudantes no Transporte Escolar da Rede Municipal de Ensino, zelando pela segurança e disciplina destes, bem como pela conservação do transporte público.
REQUISITO BÁSICO: Ensino Médio Completo.
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho dos contratos será de 40 (quarenta) horas semanais, podendo ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.212,00

INTÉRPRETE BRAILISTA

Total de vagas: 03

ATRIBUIÇÕES: Realizar transcrição de documentos e material didático do sist o), assim como

elaboração do projeto político e pedagógico das escolas, assegurando ações voltadas para o

egente.
REQUISITO BÁSICO: Ensino médio completo com Curso Técnico em Braile com, no mínimo, 120 horas.
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho dos contratos será de 40 (quarenta) horas semanais, podendo ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.300,00

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Total de vagas 05

ATRIBUIÇÕES: Atuar na promoção, proteção, recuperação da saúde e reabilitação dos estudantes de creche, respeitando os preceitos éticos e legais.
REQUISITO BÁSICO: Ensino Médio Completo com Curso Técnico de Enfermagem.
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho dos contratos será de 40 (quarenta) horas semanais, ocorrendo durante o turno diurno.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.500,00

CAPINADOR

Total de vagas 05

ATRIBUIÇÕES: Realizar serviços de capinação (capinagem, roçagem, recolhimento de mato, poda) nas escolas municipais.



Pernambuco , 17 de Janeiro de 2022 Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco ANO XIII | Nº 3005

www.diariomunicipal.com.br/amupe 97

REQUISITO BÁSICO: Ensino Fundamental Incompleto.
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho dos contratos será de 40 (quarenta) horas semanais.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.300,00

AUXILIAR DE CRECHE

Total de vagas 15

ATRIBUIÇÕES: Auxiliaro professor nasalade aula, participando das atividades educacionais de lazer, higiene, segurança e saúde. Receber e entregar os estudantes aos responsáveis,auxiliarna alimentação e higiene das
crianças entre outras atividades, visando o bem-estar e saúde dos infantes
REQUISITO BÁSICO: Ensino médio completo e Declaração de experiência comprovada, que referendem a capacidade técnica para execução das atividades específicas para a função pleiteada..
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho dos contratos será de 40 (quarenta) horas semanais.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.300,00

MONITOR DE TEATRO

Total de vagas 01

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar os estudantes no aprendizado de atividades de natureza artística, direcionada ao teatro.
REQUISITO BÁSICO: Ensino médio completo e Declaração de experiência comprovada, que referendem a capacidade técnica para execução das atividades específicas para a função pleiteada.
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho dos contratos será de 30 (trinta) horas semanais.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.212,00

MONITOR DE DANÇA

Total de vagas 01

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar os estudantes no aprendizado de atividades de natureza artística, direcionadas para dança.
REQUISITO BÁSICO: Ensino médio completo e Declaração de experiência comprovada, que referendem a capacidade técnica para execução das atividades específicas para a função pleiteada.
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho dos contratos será de 30 (trinta) horas semanais.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.212,00

MONITOR DE ARTE (PINTURA/DESENHO)

Total de vagas 01

ATRIBUIÇÕES: Auxiliar os estudantes no aprendizado de atividades de natureza artística, direcionadas para pintura/desenho.
REQUISITO BÁSICO: Ensino médio completo e Declaração de experiência comprovada, que referendem a capacidade técnica para execução das atividades específicas para a função pleiteada.
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho dos contratos será de 30 (trinta) horas semanais.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.212,00

PSICOPEDAGOGO CLÍNICO

Total de vagas: CR

ATRIBUIÇÕES: Prevenir, diagnosticar e tratar problemas de aprendizagem. Seus atendimentos institucionais, ou seja, em instituições de ensino visam analisar a relação entre os professores e o processo de aprendizagem,
com o objetivo de melhorar o trabalho da instituição.
REQUISITO BÁSICO INSTRUÇÃO: Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pedagogia ou Psicologia, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, e Especialização em Psicopedagogia.
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho dos contratos será de 40 (quarenta) horas semanais, podendo ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.500,00

PSICOPEDAGOGO INSTITUCIONAL

Total de vagas: CR

ATRIBUIÇÕES: Participar na dinâmica das relações da comunidade educativa a fim de favorecer o processo de integração e troca. Orientações metodológicas de acordo com as características dos indivíduos e grupos.
Realização do processo de orientação educacional, vocacional e ocupacional, tanto na forma individual quanto em grupo. Contribuir com as re lações, visando à melhoria da qualidade das relações inter e intrapessoais dos
indivíduos de toda a comunidade escolar. Desenvolver projetos socioeducativos, a fim de resgatar valores e autoconhecimento. Desenvolver ações preventivas, detectando possíveis perturbações no processo de ensino-
aprendizagem.
REQUISITO BÁSICO INSTRUÇÃO: Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Pedagogia ou Psicologia, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, e especialização em Psicopedagogia.
CARGA HORÁRIA: A jornada de trabalho dos contratos será de 40 (quarenta) horas semanais, podendo ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.500,00

ANEXO III QUADRO DE VAGAS

CARGOS CÓDIGO DA FUNÇÃO VAGAS PCD PRIMEIRO EMPREGO

AUXILIAR DE CRECHE SME 01 15 01 04

CUIDADOR DE SALA SME 02 C.R C.R C.R

INTÉRPRETE DE LIBRAS SME 03 05 - 01

INTÉRPRETE BRAILISTA SME 04 03 - 01

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR SME 05 25 01 07

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SME 06 05 - 01

CAPINADOR SME 07 05 - 01

MONITOR DE TEATRO SME 08 01 - -

MONITOR DE DANÇA SME 09 01 - -

MONITOR DE PINTURA/DESENHO SME 10 CR CR CR

PSICOPEDAGOGO CLÍNICO SME 11 CR CR CR

PSICOPEDAGOG INSTITUCIONAL SME 12 CR CR CR

TOTAL 60 02 15

ANEXO IV CAPA DE CADERNO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
NOME:_______________________
CARGO:________________________________CPF: _________________
Você está concorrendo ao primeiro emprego? ( ) SIM ( ) NÃO

REQUERIMENTO
À Comissão,

Na condição de candidato na Seleção Pública Simplificada da Prefeitura Municipal de Gravatá, solicito análise da documentação anexa, apresenta na
seguinte ordem:

SEQUÊNCIA DE APRESENTAÇÃO: ESPECIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS: QUANTIDADE DE FOLHAS:

01

02

03

04

05

06

07

08
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09

10

TOTAL DE FOLHAS QUE COMPOÊM O CADERNO:

Declaro ter conhecimento de que a avaliação curricular será realizada mediante análise dos documentos acima descritos e apresentados em anexo.

Gravatá/PE, ______ de ______________________ de 20____.

_________________________
Assinatura

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
NOME DO CANDIDATO:_______________
CARGO PRETENDIDO:___________
RECEBIDA EM ____/______/______

___________________
Assinatura do responsável pela inscriçã

ANEXO V TABELA DE PONTUAÇÃO AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA

TABELA PARA CARGOS DE NÍVELMÉDIO/FUNDAMENTAL E TÉCNICO
PRIMEIRO
EMPREGO

INDICADORES PONTUAÇÃO UNITÁRIA PONTUAÇÃO MÁXIMA
PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Comprovação de experiência profissional na especialidade para a qual concorre.
7,5 por cada semestre de trabalho comprovado exercido nos
últimos 10 anos (máximo de 04 anos)

60 n/a

Curso de aperfeiçoamento na função para a qual concorre com carga horária
compreendida de no mínimo 40h

02 10 50

TOTAL: 70 50

ANEXO VI REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
NOME DO CANDIDATO:
À Presidente da Comissão Executora,
Como candidato ao Processo Seletivo para a função de _______________________________________ solicito revisão da minha Avaliação
Curricular pelas seguintes razões:

Gravatá/PE ______de ________________ de 20____.
____________________________________________
Assinatura
Atenção:

tar argumentações claras e concisas.

entrega.

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE DEFICIÊNCIA

Dados Médicos:
Nome completo: ________________________
CRM/UF: ___________________________________________
Especialidade: ________________________________________________
Declaro que o (a) Sr (ª) __________________________________________ Identidade nº ____________________________, CPF nº
_____________________, inscrito(a) como Pessoa com Deficiência na Seleção Pública Simplificada concorrendo a uma vaga para a função de
__________________________________, conforme Edital nº_____________________________________________________,
fundamentado no exame clínico e nos termos de legislação em vigor ( Decreto Federal nº 3.298/1999), (é / não é) portador (a) da Deficiência
______________ (física/auditiva/visual) de CID 10_________, em razão do seguinte quadro:
_____________________________________________.
NOTA: O (A) candidato (a) inscrito (a) como Pessoa com Deficiência é obrigado (a) a, além desse documento, para a análise da comissão executora
da seleção, encaminhar em anexo exames atualizados e anteriores que possam comprovar a Deficiência (Laudo dos Exames, acompanhados da Tela
Radiológica, Ecanometria, Tomografia Computadorizada, Ressonância Magnética, Audiometria, Campimetria Digital Bilateral, Estudo da Acuidade
Visual com e sem correção, etc.).
Gravatá/PE, ______ de ____________________ de ______________
Ratifico as informações acima.

Ass. c/ Carimbo do Médico

LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA:

DECRETO FEDERAL Nº 3.298 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999:

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:
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I - Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de
500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

III - Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão,
que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores.

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE PRIMEIRO EMPREGO

Eu, ________________________________________________________, portador (a) do RG ______________________, inscrita no CPF
_______________________________, declaro para os devidos fins de comprovação que estou concorrendo de fato à vaga de Primeiro
Emprego, não tendo assumido em nenhum momento emprego com vínculo empregatício regido pela CLT ou contratual em serviço público.

______________________________________
Assinatura

Publicado por:
Idelfonso da Silva Júnior

Código Identificador:A143CE38

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE IGARASSU

SECRETARIA DE GESTÃO INTEGRADA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 020/2021 PROCESSO Nº 033/2021, que tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E
DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE ARES-CONDICIONADOS SPLIT-ACS, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA
OS CASOS DE NECESSÁRIA SUBSTITUIÇÃO, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARASSU/PE.
FORNECEDOR REGISTRADO: RINALDO F DA SILVA REFRIGERAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 21.903.481/0001-15.
PLANILHAS

LOTE I PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEMANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE ACS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 Manutenção preventiva e corretiva com troca de peças de Ar-condicionado SPLIT com potência de 6.000 BTUs Serviço 3 R$ 15,00 R$ 45,00

2 Manutenção preventiva e corretiva com troca de peças de Ar-condicionado SPLIT com potência de 7.500 BTUs Serviço 237 R$ 15,00 R$ 3.555,00

3 Manutenção preventiva e corretiva com troca de peças de Ar-condicionado com potência de 9.000 BTUs Serviço 912 R$ 15,00 R$ 13.680,00

4 Manutenção preventiva e corretiva com troca de peças de Ar-condicionado com potência de 12.000 BTUs Serviço 642 R$ 15,00 R$ 9.630,00

5 Manutenção preventiva e corretiva com troca de peças de Ar-condicionado com potência de 16.000 BTUs Serviço 6 R$ 15,00 R$ 90,00

6 Manutenção preventiva e corretiva com troca de peças de Ar-condicionado com potência de 18.000 BTUs Serviço 364 R$ 15,00 R$ 5.460,00

7 Manutenção preventiva e corretiva com troca de peças de Ar-condicionado com potência de 22.000 e 24.000 BTUs Serviço 235 R$ 15,00 R$ 3.525,00

8 Manutenção preventiva e corretiva com troca de peças de Ar-condicionado com potência de 32.000 BTUs Serviço 12 R$ 15,00 R$ 180,00

9 Manutenção preventiva e corretiva com troca de peças de Ar-condicionado com potência de 48.000 BTUs Serviço 6 R$ 15,00 R$ 90,00

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
±30 % QTD
ACS

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

10
Instalação e desinstalação (realocação) de Ar- condicionado (sem fornecimento de kit de instalação; apenas serviço)
capacidade de 6.000 BTUs

Serviço 1 R$ 60,00 R$ 60,00

11
Instalação e desinstalação (realocação) de Ar- condicionado (sem fornecimento de kit de instalação; apenas serviço)
capacidade de 7.500 BTUs

Serviço 10 R$ 60,00 R$ 600,00

12
Instalação e desinstalação (realocação) de Ar- condicionado (sem fornecimento de kit de instalação; apenas serviço)
capacidade de 9.000 BTUs

Serviço 43 R$ 60,00 R$ 2.580,00

13
Instalação e desinstalação (realocação) de Ar- condicionado (sem fornecimento de kit de instalação; apenas serviço)
capacidade de 12.000 BTUs

Serviço 30 R$ 60,00 R$ 1.800,00

14
Instalação e desinstalação (realocação) de Ar- condicionado (sem fornecimento de kit de instalação; apenas serviço)
capacidade de 16.000 BTUs

Serviço 2 R$ 60,00 R$ 120,00

15
Instalação e desinstalação (realocação) de Ar- condicionado (sem fornecimento de kit de instalação; apenas serviço)
capacidade de 18.000 BTUs

Serviço 22 R$ 65,00 R$ 1.430,00

16
Instalação e desinstalação (realocação) de Ar- condicionado (sem fornecimento de kit de instalação; apenas serviço)
capacidade de 22.000 e 24.000 BTUs

Serviço 16 R$ 100,00 R$ 1.600,00

17
Instalação e desinstalação (realocação) de Ar- condicionado (sem fornecimento de kit de instalação; apenas serviço)
capacidade de 32.000 BTUs

Serviço 1 R$ 155,00 R$ 155,00

18
Instalação e desinstalação (realocação) de Ar- condicionado (sem fornecimento de kit de instalação; apenas serviço)
capacidade de 48.000 BTUs

Serviço 2 R$ 150,00 R$ 300,00

Valor total:
R$ 44.900,00 (quarentae quatro mil e
novecentos reais)

LOTE II SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM A SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE ACS (fornecimento das peças realizada pela contratada)

ITEM DESCRIÇÃO UNID ± 30% DA QUANT. TOTAL DE ACS
VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

1 Substituição de compressor - Tipo Split - 6.000 e 7.500 BTUs Serviço 10 R$ 280,00 R$ 2.800,00

2 Substituição de compressor - Tipo Split - 9.000 BTUs Serviço 44 R$ 280,00 R$ 12.320,00

3 Substituição de compressor - Tipo Split - 12.000 BTUs Serviço 30 R$ 350,00 R$ 10.500,00

4 Substituição de compressor - Tipo Split - 16.000 e 18.000 BTUs Serviço 23 R$ 400,00 R$ 9.200,00

5 Substituição de compressor - Tipo Split 22.000 e 24.000 BTUs Serviço 17 R$ 400,00 R$ 6.800,00

6 Substituição de compressor - Tipo Split - 32.000 e 48.000 BTUs Serviço 3# R$ 1.100,00 R$ 3.300,00

7 Substituição de placa eletrônica - Tipo Split - 6.000, 7.500 e 9.000 BTUs Serviço 54 R$ 100,00 R$ 5.400,00


